
Prefeitura Municipal de Louveira
ESItDO DE sao PnULO

PORgAaiA NS2.238/88
Sm. 08 da fevarairo de 1.988.

0 I)r. Eleutério Bruno Malerba BUJio, 
Prefeito Mimicipal da Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

H E S 0 L V E

Conceder 30 (trinta) dias de farias 

relativas ao período de 10 de março de 1*987 à 09 de março de 

1.988, à seguinte Servidora, no período abaixo:

ELS.S ÍP.APEGIDÂ SOAR.HB 

De 10 de março à 08 da abril de 1.988

Esta Portaria en.tra em vigor na da,ta 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 08 de fevereiro de 1,988

L
DH. SLSDTáaiO BHIMO MALERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamon 

to da Administração am 08 da fevereiro da 1.988.

LüIZA^miÂ ™3HI0(GALL0 

Coordenadora, do Sezv. Ad:íp.inistrativo 

Substituta


